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ofício no oll1zozs Soure/PA, 16 de fevereiro de 2023

Para. Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Solicitação de abertura de processo administrativo (Serviço De

Propaganda Volante).

Senhor,

Venho por meio deste solicitar o Contratação de empresa para o Seruiço De

Propaganda Volante, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Administraçáo e Planejamento de Soure/PA, conforme estudo técnico

preliminar anexo e termo de referência.

Semmaiséopedido

RIQUE DA

Secretário Municipal de Administração
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNTRODUçÃO

1 .1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de

planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de

solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e

identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

Objeto: Contratação de empresa para o Serviço De Propaganda Volante,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento de Soure/PA.

2. DESCR!ÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A presente contratação se faz necessária para atender à

necessidade de realização de divulgação de informativos,

campanhas e chamamentos direcionados aos bairros do município

como: calendário de eventos, obras, campanhas em geral, inclusive

a de vacinação, regulação fundiária dentre outros, em horários

previamente determinados pela Secretaria de Administração de
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(x)ServiçoComum;

( ) Serviço Técnico;

( ) Material de consumo;

( ) Material Permanente;
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Soure/Pa.

Portanto, ao optar pela alternativa de prestação de
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propaganda volante, essa Administração transfere para a empresa

terceirizada não só a responsabilidade pela execução dos serviços,

mas também uma série de outros serviços e controles agregados

que, somados, implicam em custos significativos, por já estarem

incorporados ao nos serviços, tornando esta alternativa muito mais

atrativa e prestigiando o princípio da economicidade.

3. REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

3.1. A contratação do serviço e a sistemática adotada se justificam pela

necessidade de proporcionar o bom funcionamento do funcionalismo

público, visando garantir meios para que os mesmos possam

desenvolver as suas funções institucionais, no âmbito do município

de Soure, considerando ainda os seguintes objetivos básicos:

3.1.1. Exercer atividades de divulgações dos calendários de eventos,

obras, campanhas em geral, inclusive a de vacinação, regulação

fundiária dentre outros informativos solicitados pela secretaria

requisitante.

3.2. Ao fim, a contratação da solução estipulada tem o objetivo dar

suporte aos trabalhos e atividades exercidas pela Secretaria

requisitante, de forma a possibilitar a comunicação com a população

sobre dos trabalhos e atividades desenvolvidas.

4. NATUREZA DO SERVIÇO

4.1. Nos termos exigidos na alínea "b", do item 3.3, do Anexo lll da lN

SEGES/MP no 512017, ressalta-se que os serviços a serem

contratados enquadram-se como serviços comuns.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO.

5.1. O objeto da contratação é um serviço comltm nos termos da Lei no
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10.520, de 2002 e possui mercado consolidado constituído

diversos prestadores, desse modo o Levantamento de Mercado será

constituído com base em pesquisa de preços em contrataçÕes

públicas por meio dos portais federais

https:l/paineldeprecos.planejamento.gov.br/ e

https://www.comprasnet.qov. br/, dentro do período de um ano, cujos

itens estejam de acordo com a necessidade do demandante e

apresentem descritivos semelhantes, e, caso não retorne no mínimo

três valores, será utilizado sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, atualizados no momenÍo da pesquisa, contendo a

data e hora de acesso.

6. DESCRTçÃO Oe SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. O seruiço de propaganda volante será realizado pela empresa vencedora

do processo de licitação e adotará as providências cabíveis à execução do

objeto contratual.

6.2. O material a ser veiculado será encaminhado pela Prefeitura Municipal de

Soure por meio de o texto contendo as informaçÕes necessárias, a

gravação do áudio será de responsabilidade da CONTRATADA,

devendo o áudio ser gravado em estúdio com qualidade acústica

compatível para divulgação em vias públicas;

7. CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

7.1 Critérios e práticas de sustentabilidacle a serem incluídos dentre as

especificaçÕes técnicas do objeto em atendimento às normas

constantes na lnstrução Normativa n.o 05/2017ISLTI/MPOG e na

lnstrução Normativa n.o O1 12010/5LTI/MPOG:

7.1.1. As licitantes deverão utilizar equipamentos preferencialmente que

atendam os critérios cje sustentabilidade ambiental do artigo 5".

7.1,2. As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação

ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo dest
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extração das matérias-primas utilizadas, como na execuçã

serviço, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-

primas, inclusive quanto a observância do anexo I da lnstrução

Normativa (IBAMA) n'06 de 15 de março de 2013 no caso de itens

enquadrados como ativÍdades potencialmente poluidoras e

utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser

solicitado certificado de sustentabilidade ambiental.

8, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

8.1. Conforme acima exposto, realizou-se levantamento no âmbito desta

Administração, a fim de identificar a necessidade dos serviços a

serem executados.

8.2. Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores

quanto à finalidade na utilização dos serviços durante os últimos

anos. Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes

quantitativos:

9. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Para uma precisa estimativa de valores do objeto desta contratação,

a equipe de compras, utilizará como parâmetro legal a lN 7312020,

como fonte de pesquisa utilizará: Do Art. 50 inciso i e ll, Painel de

Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br), Banco de Preço

(http//bancodeprecos.com.br), aq u isiçÕes e contrataçÕes similares de

outros entes públicos, no qual está demonstrado no quando de Mapa

de Preços para composição da média de mercado.

9.2. Para compor uma estimativa de mercado também na realidade das

empresas fornecedoras, será realizado pedidos de preços junto aos
tJl
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fornecedores, mediante contato direto para apresentação

orçamentos prévios, para obter uma média de valor mais coerente

com a realidade de mercado do objeto deste processo licitatorio.

I0.JUSTTFTCAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1. O objetivo da contratação pretendida é um só: o serviço de distribuição de

publicidade legal.

10.2. O objeto constitui, portanto, item único, não sendo possível sua divisão.

1 1. CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não há necessidade de contrataçõesiaquisições correlatas.

12. BENEFíCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

12.1. A contratação em comento é viável e necessária, conforme estudo

preliminar apresentado. Trata-se de serviço contínuo, de apoio à

realização das atividades essenciais ao tlesempenho das atribuiçôes

do órgão, justificando-se pela propria natureza dos serviços

contratados, que visam propiciar auxílio aos servidores nas suas

atividades ad min istrativas.

13.INDICAÇÃO DO ALTNHAMENTO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

COM OS PLANEJAMENTOS DO TST, QUANDO HOUVER.

13.1. A contratação está alinhada com o Planejamento Estratégico na

Perspetiva Recursos, bem como com o plano orçamentário para o

exercício.

Soure/Pa, 16 de fevereiro de 2023.

RIQUE

(Í)
T

J

o Municipal de Administração

fí r:{


